
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 02 DE ABRIL DE 2008

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 060



02 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 060
_________________________________________________________________________

Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 03 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Dimas 3ª  EMG

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Maj PM Silvandro 16º  BPM

Fone: 8783-1618

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 24 MAR 2008 o 
seguinte ato:

Nº  855 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 
passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap 
PM  Mat.  950682-9,  Fabiano  Henrique  Braga  Martins,  Soldados  PM  Mat. 
27024-5, Jonas Pereira Lima, Mat. 920172-6, Edilson José de Oliveira e Mat. 
25849-0, José Alves Pinheiro, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo 
serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem, 
Segurança e Tranqüilidade do Estado. 

(Transcrito do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil

Nº 319, de 24 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa 
Social, do Major PM Eduardo Marcelo Albuquerque Sougey; dos Capitães PM 
Alexandre Arruda Pereira e Silva e Gleidson Pereira de Carvalho Santos; dos 
Primeiros  Tenentes  PM  Djair  Vaz  de  Medeiros  Filho,  Denise  Manso  de 
Oliveira,  Keyla  Maria  de  Lima  Comber,  José  Edmar  Gonçalves  Filho e 
Gustavo Frederico Farias Rodrigues; do 1º Sargento PM  José Glauco Leitão 
Peixoto; dos Segundos Sargentos PM Edinaldo Mendonça da Silva,  Jefferson 
Correia de Souza e Hildebrando Oliveira Barros Júnior; e dos Soldados PM 
Ronaldo Matias do Monte, Gilmar Pereira da Silva, Vicente Cordeiro de Melo 
e Ricardo Correia de Oliveira, para, em Aracaju – SE, no período de 14 a 16 
MAR 2008, participarem do I Concurso de Saltos da Polícia Militar do Estado 
de Sergipe.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 321, de 24 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 
Secretário Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cap 
PM  Aristóteles Ribeiro Junior, e do 1º Sgt PM  José Glauco Leitão Peixoto, 
para, em Brasília - DF, no período de 28 MAR a 12 ABR 2008, participarem 
do Curso de Equoterapia.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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Nº 327, de 24 MAR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:
 
Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário Especial da Casa Militar, do 1º Sgt PM Rinaldo Sizenando Costa, 
para, em Aracaju – SE, no período de 30 MAR a 13 ABR 2008, participar do 
Curso de Segurança de Autoridade.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

2.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco

N° 0658, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 3º Sargento 
PM Mat.  11837-0,  Iari  Carneiro  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  2º 
Sargento  PM,  conforme Art.  21  da LC nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  188 do 
Comando Geral/PM, publicada em 28 FEV 08,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90 Inciso I letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 27 
DEZ 07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.642,64
Adic. Qüinq. (04) R$ 328,53
TOTAL R$ 1.971,17

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0659, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13646-8, Edgar Carneiro Gondim Primo, promovido  à  Graduação  de  3°  Sar-
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gento PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  2047 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
 Qüinq.(04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0660, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
13847-9, Severino Francisco de Góis, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2008 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0661, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir,  para  a  Reserva  Remunerada,  a  Pedido,  o  CABO PM 
Mat.  13970-0,  Edson  Franco,  promovido  à  Graduação  de  3º  Sargento  PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2048 do 
Comando  Geral/PM,  publicada  no  D.O.E.  em 19  DEZ 07,  nos  termos  dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais;
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Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0663, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
14311-1, João Joaquim Gomes de Lima Novaes, promovido à Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 2049 do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n° 6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0665, de 28 MAR 2008

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14328-6, Marcelo Alexandre Ferreira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 2003 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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N° 0666, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14378-2,  Edinaldo Freire dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 1973 do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0667, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14393-6, Eronides Alves da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1974  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0668, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,
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R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício, o  Cabo  PM 
Mat.  14446-0,  Severino  Luiz  de  Mendonça, promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento  PM, conforme Art.  21  da LC nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n° 033 do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90 Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
27 MAR 07 e de acordo com o Parecer nº 473/2006 da Procuradoria Geral do 
Estado  e  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com  proventos 
proporcionais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$ 212,34
TOTAL (1.627,91x27÷30) R$ 1.465,12

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0669, de 28 MAR 2008

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14451-7, Severino Manoel de Oliveira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1975 do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0670, de 28 MAR 2008

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14745-1, Emanuel Ferreira de Araújo, promovido à Graduação de 3° Sargento 
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PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2034 do Comando 
Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
Quinq. após EC n° 19/98(01) R$ 77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0671, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14797-4,  Hélio Nunes da Silva, promovido à Graduação de  3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1928  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 24 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0672, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14837-7, Djalma Gomes de Oliveira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a  Portaria  n°  2006  do  Comando 
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Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
Quinq. após EC n° 19/98(01) R$ 77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0673, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Soldado PM 
Mat. 14909-8, José Francisco Trindade da Silva, promovido à Graduação de 
Cabo PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1993 do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.016,36
Adic. Quinq. (04) R$ 203,27
TOTAL R$ 1.219,63

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0674, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM  Mat. 
14967-5,  José Josué Lopes Lira, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 1.929/07, 
do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 24 NOV 07, nos 
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termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
Quinq. Pós-ECF 19/98(01) R$ 77,86
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

N° 0675, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Retificar a Portaria-DPE nº 1835, de 20 SET 2002, publicada no 
DOE de 24 SET 2002 referente ao Soldado PM Mat. 15314-1,  José Luiz dos 
Santos, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 19 JUL 99, 
nos termos do Art. 96, Inciso II, Art. 97 e §§ 1º e 2º, letra "c" do Art. 98 da Lei 
nº 6.783/74, com os proventos integrais,  com base no Soldo de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 83, § 1º, Inciso I, da Lei nº 10.426/90, e a incorporação 
das  gratificações  previstas  nos  Incisos  I,  II,  III,  IV  e  V  do  Art.  90  e  a 
Gratificação  de  Incentivo  nos  termos  do  Art.  9º,  §  1º,  da  LC  nº  27/99, 
regulamentada  pelo  Decreto  nº  22.105/2000  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº307/08 da DAJP/FUNAPE, retroagindo seus efeitos a 19 
JUL 99:

Soldo R$ 107,51
Gratif. Capacitação Profissional R$ 103,21
Gratif. Repres. de Função R$ 25,64
Gratif. de Moradia R$ 102,13
Gratif. Exercício R$ 21,50
Adicional de Tempo de Serviço(04) R$ 72,00
Gratif. de Incentivo R$ 483,80
TOTAL R$ 915,79

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0676, de 28 MAR 2008

O Diretor–Presidente,
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R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15504-7,  Espedito Luiz dos Santos, promovido à Graduação de  3° Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1980, do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais;

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0677, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15509-8, Aldo Luiz Epaminondas de Carvalho, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1981, do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais;

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0678, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15788-0, Marlon José dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
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conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1932,  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 24 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0679, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
15922-0, Cabral Ramos da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  2053  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0680, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
16071-7,  Edilson Clemente da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2054 
do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 19 DEZ  07,  nos  termos  dos 
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Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
Qüinq. após EC nº 19/98 (01) R$ 77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0681, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat.  16270-1,  Alvamar  Raimundo  Silva,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento  PM,  conforme Art.  21  da LC nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  038 do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JAN 08,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
23 OUT 07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos proporcionais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL (1.790,70 x 29 ÷ 30) R$ 1.731,01

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0682, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat.  16948-0,  José Antonio Paulo,  promovido ao Posto de 2º Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 187 do Comando Geral/PM, 
publicada em 28 FEV 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
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6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Qüinq.(03) R$ 356,60
TOTAL R$ 2.733,95

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0683, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 1° Tenente PM 
Mat. 17009-7, Damião Rosa de Lima, promovido à Graduação de Capitão PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  76  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 3.174,53
Quinq. (03) R$ 476,18
Quinq. EC 19/98 R$ 158,73
TOTAL R$ 3.809,44

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0684, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir,  para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  o  Cabo  PM 
Amaro Gomes da Silva  Neto,  promovido à Graduação de 3° Sargento  PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1986  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:
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Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0685, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir,  para a Reserva Remunerada,  a Pedido,  o 3º Sargento 
PM  Mat.  17300-2,  Manoel  José  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  2º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 193 do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 28 FEV 08, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.642,64
Adic. Qüinq. (03) R$ 246,40
TOTAL R$ 1.889,04

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0686, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 3º Sargento PM 
Mat.  17332-0,  Edmario  Genuino  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  2° 
Sargento PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 81 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:
Soldo R$ 1.642,64
Adic. Quinq. (03) R$ 246,40
Quinq. (01) após a EC nº 19/98 R$ 82,13
TOTAL R$ 1.971,17

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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N° 0687, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente PM 
Mat. 17400-9, José Jorge de Oliveira, promovido ao Posto de 2º Tenente PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 186 do Comando Geral/PM, 
publicada em 28 FEV 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais;

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Qüinq.(04) R$ 475,47
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0688, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
17442-4,  Gerson de Holanda Filho, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2059 
do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 19 DEZ 07, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais;

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0689, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 
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R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 17761-0, Túlio de Oliveira Souza, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 041, do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 
Inciso I, letra ‘d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 23 NOV 07 e 
de acordo com o Parecer nº 473/06, da PGE e Encaminhamento nº 760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos proporcionais:
Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL (1.790,70x27÷30) R$ 1.611,63

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

N° 0690, de 28 MAR 2008

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
18160-9,  José Hiderbal Pereira, promovido à Graduação de  3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1990,  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0691, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

 R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
18304-0,  Israel  Soares  da  Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
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conforme  o  Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1991  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$ 233,57
Quinq. após EC n° 19/98(01) R$ 77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0692, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
18573-6, Elionaldo Luiz dos Santos, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1992 do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0693, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 18685-6, Claudionor José Ângelo, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM,  conforme  Art.  21  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria n° 192 do Comando 
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Geral/PM, publicada em 28 FEV 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 28 AGO 07 e 
de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos proporcionais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$ 233,57
TOTAL (1.790,70 x 28 ÷ 30) R$ 1.671,32

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0695, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
19083-7, Vlademir Duarte de Araújo, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1908 do Comando 
Geral/PM, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (03) R$ 233,57
Quinq (01) após a EC nº 19/98 R$ 77,86
TOTAL R$ 1.1868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0696, de 28 MAR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

 Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
19538-3, José Rafael da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1909  do Comando 
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Geral/PM, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Quinq. (04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0697, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
19953-2,  Paulo Antonio Filho, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  1365  do  Comando 
Geral/PM, publicada no D.O.E. em 22 AGO 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (04) R$ 311,43
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

N° 0698, de 28 MAR 2008.
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
20319-0, João Salustiano da Silva, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  2037,  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais;
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Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(03) R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0699, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

 Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat. 27701-0, José Gomes de 
Aguiar, promovido à Graduação de  Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 113 do Comando Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei n° 10.426/90 
e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (02) R$ 101,64
TOTAL R$ 1.118,00

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

--oo(0)oo--

N° 0700, de 28 MAR 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Reformar  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  nos  termos  dos 
artigos 96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Soldado PM Mat. 29549-3, Dário 
Luiz de Sales Maciel, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 051 do Comando Geral/PM, publicada em 22 
JAN 2008, com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da 
Lei nº 10.426/90 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/07:
Soldo R$ 1.016,36
Quinq.(01) R$ 50,82 
TOTAL ( R$ 1.067,18 x 19 ÷ 30) R$ 675,88

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)
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N° 0701, de 28 MAR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat. 29718-6,  Lucas Augusto 
Rodrigues, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 191 do Comando Geral/PM, publicada em 28 FEV 08, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da Lei n° 10.426/90 
e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/ FUNAPE: 

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (01) R$ 50,82
TOTAL R$ 1.067,18

(Transcrita do DOE nº 059, de 29 MAR 2008)

2.3.0.  Do Comando Geral da PMPE
 
Nº 258, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de Transferência à Inatividade, ao Posto de 
Major PM, o Cap QOA Mat. 14510-6, Carlos de Lima Ribeiro. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao acolhimento do processo de inatividade do Cap PM QOA Mat. 
14510-6, Carlos de Lima Ribeiro, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva  Remunerada  ou  Reforma
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do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o  Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 259, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, ao Posto de 2º 
Tenente PM, o Subtenente PM Mat. 15782-1, Paulo Donato Rosa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Subtenente PM Mat. 
15782-1, Paulo Donato Rosa, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 260, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições   que   lhe   são   conferidas   pelo Art.  101,  Inciso  IX, do  Regula-
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mento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o 
Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente PM, o 1º Sargento PM Mat. 15188-2, José Jorge Gomes de Aguiar. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
15188-2,  José  Jorge  Gomes  de  Aguiar,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 261, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Subtenente  PM,  o  1º  Sargento  PM Mat.  16752-5,  Antonio  Leão  de  Souza 
Filho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 1º Sargento PM Mat. 
16752-5,  Antonio  Leão  de  Souza  Filho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos 
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desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 262, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
2º Sargento PM, o 3º Sargento PM Mat. 17577-3, Edinaldo Polidório de Jesus. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 3º Sargento PM Mat. 
17577-3,  Edinaldo  Polidório  de  Jesus,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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Nº 263, de 19 MAR 08 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13561-5, Ivan Correia da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13561-5, 
Ivan Correia da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 264, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º  Sargento  PM,  o  Cabo  PM  Mat.  16049-0,  José  Mário  Gonçalo  do 
Nascimento. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16049-0, 
José  Mário  Gonçalo  do  Nascimento,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 265, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 16120-9, Gilberto Rosas Espíndola. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 16120-9, 
Gilberto  Rosas  Espíndola,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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Nº 266, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 

3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17723-7, Daniel Cordeiro da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17723-7, 
Daniel  Cordeiro  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 267, de 19 MAR 08 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17754-7, Dorgival Leandro de Oliveira. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17754-7, 
Dorgival Leandro de Oliveira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 268, de 19 MAR 08

 EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17770-9, José Cláudio da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 17770-9, 
José Cláudio da Silva, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e Pensões 
do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

02 DE  ABRIL DE 2008 31
_________________________________________________________________

Nº 269, de 19 MAR 08 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º  Sargento  PM, o Cabo PM Mat.  18733-0,  Fernando Ricardo Almeida  da 
Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18733-0, 
Fernando  Ricardo  Almeida  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 270, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18920-0, Neilton Medeiros da Silva. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 18920-0, 
Neilton  Medeiros  da  Silva,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 271, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19544-8, Aldemir Francisco do Nascimento. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 19544-8, 
Aldemir  Francisco  do  Nascimento,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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Nº 272, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20654-7, Francisco Laurentino Gomes. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20654-7, 
Francisco Laurentino Gomes, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 273, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 21498-1, José Edson Cordeiro dos Santos. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21498-1, 
José Edson Cordeiro dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 274, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 21583-0, Severino Germano da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21583-0, 
Severino Germano da Silva,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da  publicação do ato de inativação na imprensa  oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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Nº 275, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 21662-3, Almir Antonio Marinho. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 21662-3, 
Almir  Antonio  Marinho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato  de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco. 

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--
 

Nº 276, de 19 MAR 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 910512-3, Sandro Gomes da Silva. 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM  Mat. 
910512-3,  Sandro  Gomes  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco.

III  -  A não homologação pelo Tribunal  de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 693/08 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0705975-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra  a presente Decisão,  em considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE nº 
3236,  do Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  30  NOV  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cb PM Mat. 21175-3, Elizeu da Silva, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.790,70 
(um  mil  setecentos  e  noventa  reais  e  setenta  centavos),  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30 NOV 07 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%. R$ 233,57
TOTAL R$ 1.790,70

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 MAR 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - Procurador

 
(Transcrito do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 700/08 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0800402-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal  a Portaria-FUNAPE nº 
3384,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  29  DEZ  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Subten  PM Mat.  13714-6,  Marcos  Gomes  da  Silva,  com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 2º Tenente PM, no 
valor de R$ 2.733,95 (dois mil setecentos e trinta e três reais e noventa e cinco 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 2º Tenente PM, em 29 DEZ 07 R$ 2.377,35
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15%. R$ 356,60
TOTAL R$ 2.733,95

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 MAR 2008.
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador

(Transcrito do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 705/08 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos do Processo T.C. nº 0704697-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros 
da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra a presente  Decisão,  em considerar  legal  a Portaria-FUNAPE nº 
2151,  do  Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial 
do  Estado  em  31  AGO  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada,  o  Cb  PM  Mat.  14979-9,  Genival  José  da  Silva,  com  a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.627,91 (um mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e um 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 31 AGO 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -15%. R$ 212,34
TOTAL R$ 1.627,91
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 24 MAR 2008.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro,  em  exercício,  Marcos  Flávio  Tenório  de  Almeida  -  Relator 
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - Procurador

 
(Transcrita do DOE nº 055, de 25 MAR 2008)

5.0.0.   CENTRO DE  EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

5.1.0.   Prática de Defesa Pessoal – Inscrições – Convite

O  Centro  de  Educação  Física  e  Desportos  informa  que  se 
encontram abertas as inscrições para a prática de Defesa Pessoal, que ocorrerá 
sistematicamente naquela Unidade, a partir do dia 08 ABR 2008 (terça-feira).

As instruções serão ministradas todas as terças e quintas-feiras, no 
horário  das  07  às  08h30,  sob  a  regência  do  Sd  PM  Mat.  25593-9,  José 
Waldomiro dos Santos, o qual é graduado em Karatê como faixa preta do 2º 
DAN. Vale ressaltar que as orientações serão ministradas para um máximo de 
15 instruendos por momento, como também o público-alvo será, em princípio, 
composto  por  integrantes  da nossa Corporação,  podendo posteriormente  ser 
inserido no contexto os nossos dependentes.

Os interessados deverão procurar o CEFD ou solicitar sua inscrição 
através do e-mail: cefdpmpe@hotmail.com.  (Nota nº 013/2008/CEFD).

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

A  minha  alma  espera  somente  em  Deus;  Dele  vem  a  minha 
salvação. (Salmo 62:1).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
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ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

mailto:cefdpmpe@hotmail.com

